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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.109/2024, DE 22 DE NOVEMBRO DE 

2024. 
 

Altera o inciso I, do Artigo 13º do 

Decreto Municipal nº 1.052/2024, de 07 

de fevereiro de 2024, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS-CE, no uso de suas 

atribuições, conforme inciso I, art. 15, da Lei Orgânica Municipal, bem como 

o art, 12, caput, inciso VII, da Lei 14.133/21. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  O artigo 13º do Decreto nº 1052/24, I, passa a ter a seguinte redação: 

 

Decreto Municipal nº 1.052/2024. 

Art 13º [...]  

I – No período de 15 de setembro a 15 de dezembro do ano 

de elaboração do plano de contratação anual, para a sua 

adequação à proposta orçamentária do órgão ou da entidade 

encaminhada ao Poder Legislativo. 

 

Art. 2º Os demais dispositivos do Decreto Municipal nº 1.052, de 07 de 

fevereiro de 2024, permanecem inalterados. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, EM 22 DE 

NOVEMBRO DE 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Prefeito Municipal de Crateús 
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